
1 
{) 

Prefeitura Municjpal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

José ./flo.rio. jlliguef q.eu (/(osts 

LEI N9 767/81 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTAD_O bO ESPÍRITO SA~ 

TO. Faço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu s~ 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica concedido ao Senhor ANTONIO SANTOS V!_ 

EIRA, uma ajuda financeira, pagável mensalmente no valor de 2/3 s~ 

bre o salário mínimo vigente no País. 

Art. 29 - Os recursos para atendimento da referida de~ 
pesa, correrão por conta do Orçamento vigente. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 13 de abril de 1981. 
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